
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOANA ANGÉLICA DOS SANTOS ALVES

   Endereço: RUA 23 Nº

    Complemento:

    Bairro: CONJUNTO JOÃO ALVES FILHO

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): ALISSON NUNES SANTANA  9214/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202088101498
Número Único: 0006692-82.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/10/2020
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088101498, referente ao protocolo nº 20201008161904120, do

dia 08/10/2020, às 16h19min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

▪ Cobrança de Seguro DPVAT 

▪ Acidente de Trânsito 

▪ Dano Funcional Permanente  

  

  

 

 

 

JOANA ANGÉLICA DOS SANTOS ALVES, brasileira, solteira, gestora de numerários, 

inscrita no CPF sob o nº 014.732.255-31, portadora do RG nº 156.623, SSP/SE, 

endereço eletrônico: joana198201@outlook.com, residente e domiciliada na Rua 

23, nº 71, Conjunto João Alves Filho, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 49.015-

270, Aracaju/SE, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por conduto 

de seu advogado legalmente constituído, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A., sociedade 

anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o nº: 09.248.608/0001-04, sediada na Rua 

Senador Dantas, nº 74, andares 5º,6º,9º,14º e 15º, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.031-205, com endereço eletrônico: 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br e contato telefônico pelo número (21) 

3861-4600, pelas razões a seguir expostas: 
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I - PRELIMINARMENTE 

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 

A Requerente é pessoa de parcos recursos econômicos, declarando-se pobre na 

forma da lei e, sob as penalidades da mesma, afirma não poder arcar com os custos 

de um processo judicial sem prejuízo para o sustento próprio e de sua família. Vale 

destacar que em anexo segue contracheque que demonstra o pequeno valor salarial 

que a Requerente percebe mensalmente. Assim o sendo, faz jus ao benefício da 

gratuidade judiciária disciplinado nos arts. 98, 99 e seguintes do CPC, o que se 

REQUER. 

 

DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

Tendo em vista a natureza do direito (seguro obrigatório) e a par dos inúmeros 

litígios envolvendo a Requerida sem que haja efetivamente êxito, a Autora desde já, 

manifesta o desinteresse em audiência de conciliação. 

 

II – DO SUPORTE FÁTICO 

 

1. Na manhã do dia 16 de abril de 2020 ocorreu um acidente de trânsito na 

Avenida Coletora A, Conjunto Marcos Freire II, Município de Nossa Senhora do 

Socorro/SE – colisão entre um carro (palio atractiv de placa QKZ-0469) e a moto da 

Requerente (shineray 50Q de placa QKT-5564) – que ocasionou no 

encaminhamento da Autora ao Hospital Gabriel Soares, conforme boletim de 

ocorrência em anexo.   

 

2. Convém mencionar que o condutor do carro que colidiu com a moto da 

Requerente, o Sr. Antônio Amorim Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 721.466.575-

20, apresentava sinais indicativos de embriaguez, o qual se recusou a realizar o teste 

do bafômetro, consoante relato obtido através do boletim de ocorrência em anexo. 
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3. Em decorrência do mencionado acidente, a parte Autora foi encaminhada 

pelo SAMU ao Hospital Gabriel Soares. No referido hospital, foi constado pelos 

médicos que a paciente sofreu lesões decorrentes do acidente, conforme 

formulários de emergência clínica. Nesse sentido, segue abaixo o relatório do SAMU: 

 

 

Figura 1 - Relatório do SAMU. 

 

4. A fim de identificar a gravidade da lesão, a Autora passou por perícia médica 

do IML – Instituto Médico Legal, onde o Dr. Victor Vasconcelos Barros, CRM 3296, 

confirmou que o acidente deixou sequelas que resultaram em dano funcional 

permanente e parcial incompleto de repercussão média, comprometendo a 

mobilidade do tornozelo esquerdo, consoante laudo pericial nº 5041/2020 em 

anexo, cujo trecho segue abaixo para melhor compreensão: 
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Figura 2 - Laudo Pericial nº 5041/2020. 

 

5. Assim, denota-se legítimo o dever da Requerida em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, à Requerente, nos termos 

da Lei 6.194/74, que dispõe acerca do seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

6. Nesse contexto, de acordo com o artigo 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, em 

consonância com a gradação da tabela inserida no anexo da referida Lei, se aplica o 

percentual de 70% (Setenta por Cento) sobre o valor de R$ 13.500,00 (Treze Mil e 

Quinhentos Reais) – aplicável nos casos de invalidez permanente, bem como, por 

ser média a repercussão, aplica-se o grau de 50% (Cinquenta por Cento) para se 

obter o valor da indenização devida a Requerente no patamar de R$ 4.725,00 

(Quatro Mil e Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 

 

7. Posto isto, busca-se a tutela jurisdicional do Estado para que haja a cobrança 

e pagamento do valor segurado. 

 

8. Eis a síntese dos fatos. 
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III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO SEGURO DPVAT. 

DO DANO FUNCIONAL PERMANENTE. 

 

9. O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos 

os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência 

de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no 

caso de morte. 

 

10. O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, nos seguintes termos: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;               

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e      

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso). 

 

11. Os documentos anexados nesta exordial – Boletim de Ocorrência e 

Documentação Médica Hospitalar - provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 

dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório, 

com supedâneo no artigo 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso). 

 

12. No caso dos autos, a Autora passou por perícia médica do IML – Instituto 

Médico Legal, onde o Dr. Victor Vasconcelos Barros, CRM 3296, confirmou que o 

acidente deixou sequelas que resultaram em dano funcional permanente e parcial 

incompleto de repercussão média, comprometendo a mobilidade do tornozelo 

esquerdo, consoante laudo pericial nº 5041/2020 em anexo. 

 

13. Tratando-se de invalidez permanente, o §1º, inciso II, do artigo 3º da Lei nº 

6.194/74, leciona acerca da necessidade de enquadramento da lesão decorrente do 

acidente à tabela inserida na referida legislação, assim como dispõe acerca do 

percentual correspondente a cada nível de repercussão, vejamos: 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 

[...] 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 
de sequelas residuais.   (grifo nosso) 
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Figura 3 - Tabela prevista no anexo da Lei nº 6.194/74. 

 

14. Nesse contexto, de acordo com o artigo 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, em 

consonância com a gradação da tabela inserida na mesma Lei, se aplica o percentual 

de 70% (Setenta por Cento) sobre o valor de R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos 

Reais), bem como, por ser média a repercussão, aplica-se o grau de 50% (Cinquenta 

por Cento) para se obter o valor da indenização devida a Requerente no patamar de 

R$ 4.725,00 (Quatro Mil e Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 

 

15. Desse modo, a parte Autora REQUER o julgamento de total procedência da 

presente ação, condenando a Requerida ao pagamento da indenização do seguro 
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obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$ 4.725,00 (Quatro Mil e Setecentos 

e Vinte e Cinco Reais), acrescido de juros e correção monetária. 

 

IV – DOS PEDIDOS  

 

16. Diante do exposto, a Autora requer: 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98, 99 e 

seguintes do Novo Código de Processo Civil, eis que a autora se declara pobre 

na forma da lei e sob as penalidades da mesma afirma não poder arcar com 

os custos de um processo judicial sem prejuízo para o sustento próprio e de 

sua família. Vale ressaltar que em anexo segue contracheque que demonstra 

o pequeno valor salarial que a Requerente percebe mensalmente; 

b) A citação da Ré, no endereço indicado no preâmbulo desta exordial, para, 

querendo, se manifestar; 

c) A inversão do ônus da prova; 

d) O julgamento de total procedência da presente ação, com a condenação da 

Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT a 

parte Requerente, no valor de R$ 4.725,00 (Quatro Mil e Setecentos e Vinte e 

Cinco Reais), visto que fora acometida por dano funcional permanente de 

repercussão média; 

e) Condenar a Requerida ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes em valor não inferior a 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação; 

f) Aplicar juros e correção monetária na forma da lei. 

 

17. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, 

em especial a prova documental, testemunhal e das demais que se fizerem 

necessárias no decorrer do processo. 
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18. Dá-se à causa o valor de R$ 4.725,00 (Quatro Mil e Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais) para fins meramente fiscais. 

 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 08 de outubro de 2020. 

 

 

Alisson Nunes Santana 

Advogado inscrito na OAB/SE sob o nº: 9.214 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que há pedido de justiça gratuita, no mais, faço a conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária.Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 202088101498 - Número Único: 0006692-82.2020.8.25.0053
Autor: JOANA ANGÉLICA DOS SANTOS ALVES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

rsc

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 20/10/2020, às 12:56:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001998634-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001998634-56. fl: 1/1
em 20/10/2020 às 12:56:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedida carta de citação 202088102991 conforme despacho do dia 20/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088101498

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088102991 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088102991

PROCESSO: 202088101498 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0006692-82.2020.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOANA ANGÉLICA DOS SANTOS ALVES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/10/2020, às 08:31:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002005277-08.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002005277-08. fl: 1/1
em 21/10/2020 às 08:31:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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